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Através do p esente, requeiro à Mesa Diretora após o cumprimento
das formalidades regirn ntais e, também, previstas em.nossa legislação pátria,
em especial aos coman s trazidos no art. 170 do Regimento Interno desta Casa
Legislativa, que seja o iado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito no sentido de
que o Município cumpr com a sua responsabilidade ,seja feito um esforço
para que seja lançado m nossa cidade uma AUTAQUIA MUNICIPAL DE
DEFESA SOCIAL, T NSITO E TRANSPORTE, qu eria por finalidade, em
consonância com uma olítica de desenvolvimento so econômico e diretrizes
relativas ao município Cachoeirinha, executar a polí~ ·ado governo municipal
no que se refere ao pl lejamento, disciplinamento, c ntrole e fiscalização do
trânsito de acordo com ei a ser aprovada nesta Casa ,egislativa.

JUSTIFICATIVA

01. Cachoeirinha é um cidade que com o passar doi anos passara a ter um
aumento exponencial d fluxo de veículos, motos e can :nhões.

02. Há outra realidad que não pode passar despercebida e que também
aumenta e muito o flux ~e veículos em Cachoeirinha, aleira de gado e de couro
e aço que ocorre todas ' s quintas-feiras.,
03. Como sói element; toda e qualquer cidade que '~.ueira proporcionar uma
maior racionalidade no . xo de pessoas, animais e vei '. los, precisa que haja a
devida regulação bem mo regulamentação do trânsit . local.

04. Destarte, a AUTAR UIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL, TRANSITO E
TRANSPORTE a ser c da terá como diretrizes:,

A - Planejar, projetar, re fjlamentar e operar no trânsito veículos, de pedestres
e de animais, e promo !:?r o desenvolvimento da circulção e da segurança de
ciclistas;'



B - Implantar, manter
equipamentos de contr

I
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operar o sistema de sinaliza p, os dispositivos e os
11'viário; I

c -Coletar dados estat icos e elaborar estudos sobr s acidentes de trânsito
e suas causas;
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